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COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI NO 12712025

PROCESSO DIGITAL 35.28'112025 de 161O712025

AUTORIA: ESCR|VÃO PARMA

RELATORA: ELIANE REGINA DA SILVA (ELIANE DO CAFÉ)

Tramita nesta Comissão Permanente de Méritos Temáticos, o Projeto de Lei no

't27t2\25, que "DENOMINA *DR. MANOEL ANDRADE" A LIN\DADE BASTCA DE

SAÚDE DO JARDIM ALVORADA".
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RELATORIO

No uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso Vl do Regimento lnterno, o

Presidente da Comissão Permanente de Méritos Temáticos designa - me como Relator

da presente matéria.

O presente Projeto de Lei foi protocolizado em 16 de julho 2025, sob o Protocolo

no 35.28112025.

Após foi analisado e certiÍicado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos, em

dia 22 de julho de 2025, a existência de matéria registrada por outro Vereador, bem como

a inexistência de óbice quanto às prejudicialidades e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico certiÍicou em 05 de

agosto de 2025, a existência de Legislação Municipal disponível sobre a matéria,

conforme se vê pela certidão (fl. 08), informando que já houve a transformação parcial

em diploma legal.

O Projeto de Lei foi dado conhecimento aos Vereadores na data de 1'1 de agosto

de 2025, no expediente da 21" Sessão Ordinária para conhecimento da Matéria pelo

Excelsior Plenário.

A Procuradoria-Geral, em sua oportunidade apresentou Parecer Jurídico sob no

101412025, manifestando-se favorável a tramitação do presente Projeto.
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Recebi em data de 0110912025, a presente matéria, para Parecer.

É o relatório.

VOTO DA RELATORA:

No uso das atribuições, que confere o artigo 4í, inciso l, alíneas "c" e "l" do ltem 3

do Regimento lnterno. Relato que: Em dala 1610712025, através do Protocolo no

35.28112025, o Vereador Escrivão Parma protocolizou neste Poder Legislativo, o Projeto

de Lei no 127t2025, que "DENOMINA'DR. MANOEL ANDRADE'A UNIDADE BASICA

DE SAUDE DO JARDIM ALVORADA".

Em sua Justificativa o autor relata: "O presente projeto de Lei visa prêstar uma

justa e necessária homenagem ao médico Dr. Manoel Andrade, um dos maiores

pioneiros da saúde pública em Campo Mourão".

A homenagem e justa e pertinente, pois reconhece a trajetória de um profissional

que dedicou sua vida ao cuidado com a saúde da população, deixando um legado de

ética, humanidade e compromisso social. A atribuiçáo do seu nome ao reÍerido posto de

saúde é uma forma de preservar sua memória e valorizar sua contribuição à comunidade

de Campo Mourão.

Deste modo, após análise do Projeto de Lei no 12712025 e do Parecer Jurídico no

101412025, e não havendo óbices apresêntados pela comissão que resguarda a

constitucionalidade da matéria, manifesto VOTO FAVORÁVEL à admissibilidade e

hamitação do Projeto de Lei no 12712025.

SALA DAS SESSÔE§ DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2025.
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PCRN,IIruCNTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS.
PROJETO DE LEI 127 12025.

A Vereadora - Presidente ELVIRA LIMA se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro "Tio Leco" se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

x Ausente

Assinatura: ftJSe1Xér'

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO,

Estado do Paraná, em 02 de sêtembro de 2025.
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